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PORTARIA Nº 611/GR/UFFS/2020 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o artigo 38 da LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 

1990, na redação dada pela LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR o substituto do servidor investido em cargo de direção, da Universidade 

Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assuma a respectiva função nos 

afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares do titular: 
I - CD - 4 - COORDENADOR ADMINISTRATIVO CAMPUS CHAPECÓ 

Siape Titular Siape Substituto 

2139439 Diego de Souza Boeno 2073314 Vagner Garcias de Vargas 

Motivo Férias Período 27/04/2020 a 15/05/2020 
 

II - CD - 4 - COORDENADOR ACADÊMICO CAMPUS CERRO LARGO 
Siape Titular Siape Substituto 

1926270 Marcio do Carmo Pinheiro 1800829 Judite Scherer Wenzel 

Motivo Férias Período 11/05/2020 a 21/05/2020 
 

III - CD - 4 - COORDENADOR ACADÊMICO CAMPUS PASSO FUNDO 
Siape Titular Siape Substituto 

2102715 Leandro Tuzzin 1359499 Athany Gutierres 

Motivo Férias Período 16/05/2020 a 05/06/2020 
 

IV - CD - 4 - DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA 
Siape Titular Siape Substituto 

1583122 Hugo Von Linsingen Piazzetta 1907116 Neuza Maria Franz Blanger 

Motivo Férias Período 18/05/2020 a 29/05/2020 
 

V - CD - 4 - DIRETOR DE CONTABILIDADE 
Siape Titular Siape Substituto 

1879740 Vilson Genesio Schuck 2377663 Karen Benetti 

Motivo Licença Capacitação Período 31/05/2020 a 29/06/2020 
 

VI - CD - 3 - SECRETÁRIO ESPECIAL DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO 
Siape Titular Siape Substituto 

1827490 Ronaldo Antonio Breda 1942619 Ocimar Luis Zolin 

Motivo Férias Período 01/06/2020 a 12/06/2020 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 3 de junho de 2020. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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